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Estado do Rio Grande do Norte
Câmara Municipal do Natal – Palácio Padre Miguelinho
GABINETE DA VEREADORA NINA

Emenda ao projeto de Lei nº 595/2022
Relatora: Vereadora Nina 

PARECER
Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, sobre a Emenda Modificativa, que altera o artigo 1º do projeto de Lei nº 595/2022. 
Fundamentação:
Tratam-se os presentes autos de Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 595/2022, de autoria do vereador Preto Aquino que ““Dispõe sobre as medidas a serem tomadas para a capacitação de professores e funcionários de estabelecimentos de educação infantil e de recreação infantil, no município de Natal/RN, e dá outras providências"”.
De início, cumpre registrar não haver dúvidas da competência da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para examinar se há óbices que impeçam o trâmite regular da presente proposição. O fundamento, para tanto, encontra-se previsto nos art. 55 e 62, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Natal. 
Ademais, compete ao relator da matéria originária a análise das emendas oferecidas, com fulcro no art. 51, § 3º, do mesmo Regimento. 
Voto:
[bookmark: _GoBack]Analisando o texto originário, percebo que aquele opta em disponibilizar capacitação, para todo cargo de servidores, portanto, limitar, transforma a Lei em não isonômica, o que nos força a emitir parecer contrário. 
É como voto.
Natal, 03 de novembro de 2023.

_____________________________
NINA 
Vereadora PDT
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Cdmara Municipal do Natal

A casa do povo. A sua casa.
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